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SEAD

PORTARIANº 536 Em, 05 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 137.029/2024.

R E S O LV E: de acordo com o inciso I do artigo 95 da Lei nº 2380 de
26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, RAFAEL DO NASCIMENTO SILVA, matrícula nº 82.821-1,
ocupante do cargo de AGENTE EDUCACIONAL, lotado na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 03 de setembro
de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/81B4-AC5C-55B8-7F88

PORTARIANº 537 Em, 05 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 136.761/2024.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I do artigo 95 da Lei nº 2380 de
26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, ISABELLE GOMES NUNES DIAS, matrícula nº 100.887-2,
ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de setembro
de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PARQUE SOLON DE LUCENA

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/49F5-F2DA-7C5C-D974

PORTARIANº 538 Em, 06 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023, e
modificações posteriores, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 124.533/2024.

R E S O L V E: colocar à disposição da CÂMARA MUNICIPAL DE
JOÃO PESSOA, com ônus, a servidora RAQUEL DO NASCIMENTO SABINO,
matrícula nº 59.546-2, ocupante do cargo de SUPERVISOR ESCOLAR, lotado na
SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA, até 31 de dezembro de 2024.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a 08 de agosto de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/BE77-E078-FBE3-B9E9
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis
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Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com
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Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Seg. Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Jailton Gomes Bezerra

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: Maria Benicleide da Silva Silvestre

Procuradoria Geral do Município: Danilo de Sousa Mota

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior
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SEDEC

PORTARIAnº. 151/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 02/09/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores Lêdo Victor Falcão Maia, matrícula de nº 102.278-6, e
Paulo Francisco da Silva Filho, matrícula n°106.773-9, como Fiscais Técnicos; e
Marcus Vinicius Leite do Vale, Engenheiro Civil, matrícula de nº 102.282- 4, como
Fiscal Administrativo, do , referente aoContrato nº 06.666/2024 Pregão Eletrônico n°
06.075/2023, que trata da aquisição da contratação de empresa especializada no serviço de
esgotamento e desobstrução de fossa, para atender as necessidades da SEDEC, firmado
com ,LIMPARAIBA LIMPADORA E DESENTUPIDORA PARAIBANA LTDA
CNPJ: 35.583.475/0001-32.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Orientação Normativa
Nº 12/2024; Decreto n°10.535/2023; Lei Municipal n°14.781/2023 e art. 117, caput da Lei
nº 14.133, de 2021.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/64B6-5D12-2EDA-DFC6

SETUR
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SEDHUC

RELATÓRIO
CENSO DA PESSOA EM SITUAÇÃO DE RUA ADULTA DO MUNICÍPIO DE

JOÃO PESSOA – ANO 2023.

FICHA TECNICA

Prefeitura de João Pessoa/ Gestão executiva

Cicero Lucena Filho

Prefeito

Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcante

Vice-Prefeito

João Carvalho da Costa Sobrinho

Secretário da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania

Raissa Gomes Lacerda Rodrigues de Aquino

Secretária Executiva Direitos Humanos e Cidadania

Maria Benicleide Silvestre

Diretora de Assistência Social

Katiana Cavalcante dos Santos

Coordenadora da Proteção Social Especial de Média Complexidade

Edilene Brandão Viana

Coordenadora da Proteção Social Especial de Alta Complexidade

Andrielly de Souza Menezes

Coordenadora da Proteção Básica

Raissa dos Santos Bezerra

Coordenadora da Vigilância Socioassistencial

Universidade Federal da Paraíba

Valdiney Veloso Gouveia

Reitor

Liana Filgueira Albuquerque

Vice-Reitora

Berla Moraes

Professora

COLABORADORES / ENTREVISTADORES

Danielle Melo do Nascimento

Maria das Neves Nascimento

Josirene Ferreira

Dailma Kely Garcia

Rafaela Alves de Souza

Mercia Carla Silva Pacheco

Thais Patrícia dos Santos

Antônio Carlos Veloso C. de O. Junior

Valdira Queiros de Lima Silva

Welligtania Lima da Silva

Silmara Elias de Arruda

Suzana Almeida Araujo

Rebeca Santos da Silva

Ana Paula Sousa Laurindo

Ailton Araújo de França

Lorena Rodrigues

Denise Barcelos Araujo

Ismenia Marques Campos

Juliana Teixeira Coelho

Vanusa Gomes Santos de Lima

Gabriely Souza de Medeiros Silva

Kassandra Queiroga Bezerra

Ana Flávia Fernandes Lira Ataíde

George Fernandes de Lucena

Ivanilda Gomes de Melo

Maria dos Remédios Ribeiro de Matos

Alana Martins Araujo

Maria Elvira da Silva

Andressa Alves Bernardo

Gilvan Alipio do Nascimento Junior

Alexandra

Mariana de Souza Martins

Monique Santana

Poliane da Silva Fontes

Amelia Oliveira Ferreira

Veronica Potter da Costa

Danielle Alves Macario da Silva

Joalber Victor dos Santos

Adriana

Valdinete

Alerrandro Cunha da Silva

Eliana Rodrigues da Cunha

Solange de Lucia Fernandes

Fernanda Penteado

Jessica Kelly dos Santos

Stheffanny Kalinka Diniz

Samara Hanna Chaves

Eliana de Fatima

Laricia Alves de Freitas

Bruna Silva Barbosa

Carlos André

Elaine Dantas Maia
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Marcos Antônio Soares

Joelma dos Santos Alves

Inaraykla de Souza Pereira

Aneli Bezerra do Nascimento

Williane Priscylliana

Ynaiara Benicio Alves

Pamella Guimarães Moura

Sandra Chaves De Almeida

Sandra Batista Gomes

Debora Maria Melo

Juliana Kaique

Marcela Alustau

Ana Cleide de Sousa

Cristiane Felipe Cabral Pereira

Rita de Cassia da Silva

Jekson Bernardino do Santos

Gracineide de Sousa

Annayza Kamylla Alves da Silva

Djailma de Araújo

Maria do Amparo Santos

Ana Leticia Silva Freitas

Izabel de Lourdes Soares G. de Souza

Maria de Lourdes da Silva

Anna Yasmim dos Santos Machado

Maria José Freire Silva de Moraes

EQUIPE DO TRANSPORTE

Jose Simão de Andrade Neto

Josinaldo Bernardo da Silva

Helano dos Santos Silva

Leonardo Saturnino de Goes

Antony Mendes da Silva

Antônio Marcos Rocha DE Sousa

Joaine Goncalves dos Santos

Vanderlei dos Santos Correia

Aury Belarmino de Paiva Oliveira

Adailton Filho Oliveira Catao

Alexandre Magno Vieira Aragão

João Batista Henrique de Almeida Filho

Thiago Kennety Candeia Pereira

Marcos Aurelio Alves da Silva

APRESENTAÇÃO

O uso da rua como espaço de moradia e subsistência tem sido adotado por pessoas ao longo da
história da humanidade. Os motivos perpassam por questões de ordem social, econômica,
relacional, entre outros, e tem sensibilizado segmentos da sociedade civil e exigido
envolvimento dos órgãos públicos dos mais diversos setores, para prover o direito social e o
estabelecimento da dignidade humana.

O olhar para a população em situação de rua do município de João Pessoa tem sido uma
preocupação da Prefeitura Municipal de João Pessoa - PMJP através da Secretaria de Direitos
Humanos e Cidadania- SEDHUC, que, pela sua Direção de Assistência Social – DAS, tem
provido ações de média complexidade socioassistencial com a ação do serviço de abordagem
de rua - RUARTs e do Centro de Referência daAssistência Social para População em Situação
de Rua – Centro POPe ações de alta complexidade socioassistencial com as ações das casas de
acolhimento para adultos e famílias.

Apopulação atendida nos serviços supracitados é heterogênea composta por uma diversidade
de pessoas em faixas etárias, sexo/gênero, raça, religião, escolaridade, situação de saúde,
deficiência, situação de trabalho e fonte de renda, convivência social/familiar, que tiveram em
graus distintos, seus direitos violados e seu convívio familiar/social fragilizado e/ou rompido.

Conhecer o perfil deste público sempre esteve nos planos da atual gestão da SEDHUC que
enfim, pode ser concretizada com a parceria de um termo com a Universidade Federal da
Paraíba em 2023 e Professora Berla Moraes.

1. INTRODUÇÃO

1.1.BREVE HISTÓRIO E TRAJETÓRIA PARA CONSTRUÇÃO DO CENSO E
PESQUISA DA POPULAÇÃO ADULTA EM SITUAÇÃO DE RUA DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

A trajetória percorrida para realização do censo da Pessoa em Situação de Rua do
município de João Pessoa deu início em meados de agosto 2019 foi realizado diálogos e
aplicação nas ruas, porém não houve êxito e no ano de 2023 com a Diretora da DAS Maria
Benicleide Silvestre retomou o diálogo com Professora Berla Moraes, que abraçou a proposta
e alinhou a elaboração do Censo da Pessoa em Situação de Rua.

Cientes do desafio e imbuídas de um sentimento de colaboração social e de garantia
de direitos para com esta população já tão invisibilizada, resolvemos aceitar a proposta de
conduzir, em conjunto com a SEDHUC/DAS/UFPB, o processo do censo da população em
situação de rua do município de João Pessoa.

Em meados de agosto de 2023 houve um encontro para o treinamento das equipes,
apresentando o processo, o instrumento de coleta e o manual para aplicação do referido
instrumento. Presença da diretora da assistência social, dos coordenadores, equipe de
vigilância socioassistencial e dos entrevistadores, totalizando cerca de 86 pessoas, houve dois
dias sendo o segundo dia foi com a participação de todos da equipe, ou seja, uma capacitação
pratica. Diante do exposto e de esclarecimentos, todos ficaram cientes dos seguintes
documentos que foram apresentados.

- Orientações para coleta dos dados;

- Termo de Consentimento;

- Ficha Cadastral;

Importante destacar que para a execução deste presente não houve
transferência ou repasse de recursos financeiros de qualquer natureza ficando da
seguinte forma as obrigações dos partícipes:

- As obrigações da UFPB: Foi encaminhar os modelos que foi iniciado,
capacitação para as equipes/funcionários da SEDHUC referente a coleta de informações
e possibilidade de publicação.

- As obrigações da SEDHUC/PMJP: Disponibilizar a equipe executora;
Despesa com transporte e locomoção da equipe de supervisores e entrevistadores;
Material de consumo (Kit Censo para coleta dos dados); Transcrição para o banco de
dados; Planejamento da coleta de dados; Relatório final.

Assim, dia 21 de agosto de 2023 foi dado inícios as coletas em campo no
turno da noite, envolvendo os bairro de mais demanda de pessoa em situação de rua do
município de João pessoa.
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EMLUR

PORTARIANº 097/2024

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve

COLOCAR à disposição do Cartório Eleitoral da 77ª
Zona Eleitoral, da Comarca da Capital, o Servidor JAILSON MAURICIO DA
SILVA, Matrícula 2565-8 para auxiliar os trabalhos nas Eleições de 2024, n o s d
i a s 1 n o p r ime i r o t u r n o e8 / 0 9 , 1 9 / 0 9 , 2 0 / 0 9 , 2 3 / 0 9 e 2 4 / 0 9 / 2 0 2 4 0 9
/ 1 0 , 1 0 / 1 0 , 1 1 / 1 0 , 1 4 / 1 0 e 1 5 / 1 0 / 2 0 2 4 s e g u n d o t u r n o , s e h o u v e r .

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza
Urbana, em 02 de Setembro de 2024

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: Termo de Fomento Nº113/2024
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa, por meio da Secretaria de Direitos
Humanos e Cidadania.
Convenente:ASSOCIAÇÃO MÃOAMIGA
CNPJ: 11.703.237/0001-55
Representante Legal: JUSSARAPEREIRADANTAS DEANDRADE
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente foi
devidamente aprovado pela SEDHUC, com Recursos de Emenda Parlamentar.
Vigência Fevereiro/2025.:Apartir da data de assinatura a
Valor do Repasse: R$ 100.000,00 (CEM MILREAIS)
Classificação Orçamentária: 72302 28 845 5164.617061
Elemento de Despesa: Fonte:3.3 50.43 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E

CIDADANIA

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: Termo de Fomento Nº112/2024
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa, por meio da Secretaria de Direitos
Humanos e Cidadania.
Convenente:ASSOCIAÇÃO MÃOAMIGA
CNPJ: 11.703.237/0001-55
Representante Legal: JUSSARAPEREIRADANTAS DEANDRADE
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente foi
devidamente aprovado pela SEDHUC, com Recursos de Emenda Parlamentar.
Vigência Fevereiro/2025.:Apartir da data de assinatura a
Valor do Repasse: R$ 50.000,00 (CINQUENTAMILREAIS)
Classificação Orçamentária: 72302 28 845 5164.617061
Elemento de Despesa: Fonte:3.3 50.43 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E

CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: Termo de Fomento Nº114/2024
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa, por meio da Secretaria de Direitos
Humanos e Cidadania.
Convenente: CASAPEQUENO DAVI
CNPJ: 10.733.541/0001-82
Representante Legal: MARIASENHARINHASOARES RAMALHO
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente foi
devidamente aprovado pela SEDHUC, com Recursos de Emenda Parlamentar.
Vigência Julho 2025.:Apartir da data de assinatura a
Valor do Repasse: R$ 50.000,00 (CINQUENTAMILREAIS)
Classificação Orçamentária: 72302 28 845 5164.617061
Elemento de Despesa: Fonte:3.3 50.43 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E

CIDADANIA
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: Termo de Fomento Nº115/2024
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa, por meio da Secretaria de Direitos
Humanos e Cidadania.
Convenente: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JOÃO
PESSOA-APAE
CNPJ: 08.299.133/0001-12
Representante Legal: LUCIANAMARIALINSARAUJO MAGALHÃES
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente foi
devidamente aprovado pela SEDHUC, com Recursos de Emenda Parlamentar.
Vigência Agosto 2025.:Apartir da data de assinatura a
Valor do Repasse: R$ 50.000,00 (CINQUENTAMILREAIS)
Classificação Orçamentária: 72302 28 845 5164.617061
Elemento de Despesa: Fonte:3.3 50.43 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E

CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: Termo de Fomento Nº116/2024
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa, por meio da Secretaria de Direitos
Humanos e Cidadania.
Convenente: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JOÃO
PESSOA-APAE
CNPJ: 08.299.133/0001-12
Representante Legal: LUCIANAMARIALINSARAUJO MAGALHÃES
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente foi
devidamente aprovado pela SEDHUC, com Recursos de Emenda Parlamentar.
Vigência Agosto 2025.:Apartir da data de assinatura a
Valor do Repasse: R$ 100.000,00 (CEM MILREAIS)
Classificação Orçamentária: 72302 28 845 5164.617061
Elemento de Despesa: Fonte:3.3 50.43 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E

CIDADANIA
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0636/2024.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): TRIO PÉ DE SERRA FORROFIANDO.
OBJETO: Contrata o referido grupo para uma apresentação, no dia 14 de setembro de
2024, com início previsto das 18h às 20h, no evento "NOVENÁRIO EM HONRA A NOSSA
SENHORA DAS DORES 2024", na Rua dos Milagres, 2520 - Cristo Redentor.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

João Pessoa, 06 de setembro de 2024.

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA
Diretor Executivo – FUNJOPE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0637/2024.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): LUCAS MENDES.
OBJETO: Contrata o referido artista para uma apresentação, nos dias 09 a 12 de setembro
de 2024, com a proposta de uma aula para os professores da rede pública e aos artistas da
cidade e montagem da coreografia junto a Companhia Municipal de Dança, na Estação
Cabo Branco - Ciência, Cultura e Artes - Cabo Branco.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

João Pessoa, 06 de setembro de 2024.

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA
Diretor Executivo – FUNJOPE
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0638/2024.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): MARCELO PEREIRA.
OBJETO: Contrata o referido artista para uma proposta de coreografia com a Companhia
Municipal de Dança de João Pessoa e uma aula aberta ao público, nos dias 09 a 12 de
setembro de 2024, às 14h na Estação Cabo Branco - Ciência, Cultura e Artes - Cabo
Branco.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

João Pessoa, 06 de setembro de 2024.

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA
Diretor Executivo – FUNJOPE
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TERMO DE APOSTILAMENTO
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RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


